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1 / 48



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº 000248/2023
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1. DO PREÂMBULO

O Município de Extrema, com sua sede administrativa, situada à Avenida Delegado Waldemar Gomes 
Pinto, Nº 1.624, Ponte Nova - EXTREMA/MG, Telefone: (35) 3435-4307/4504, inscrita no CNPJ sob o Nº. 
18.677.591/0001-00, isento de inscrição estadual, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo 
Decreto Nº 4.186 de 24 de fevereiro de 2022, torna público a abertura de PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
000248/2023, NA MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 000016/2023, em regime de execução indireta, para 
o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL objeto deste credenciamento, na forma e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, com fundamento no Caput do art. 25 da lei 8.666/93 - Inexigibilidade e suas alterações 
posteriores.

Os documentos dos interessados serão recebidos Departamento de Controle e Avaliação de Fluxos, 
Telefone: (35) 3435-3201, situado à Avenida Nicolau Cesarino, Nº 4.000, Jardim Bela Vista - Extrema/MG, 
iniciando a partir do dia 17 de julho de 2023 no horário das 09:00 horas encerrando-se no dia 16 de 
julho de 2024 às 17:00 horas.

2. DO OBJETO

Constitui objeto CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL, para atendimento da demanda da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, conforme especificações contidas em seus Anexos I, II, III, IV, V e VI.

São anexos deste Edital:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO.

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS LEGAIS.

ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO.

ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENDIAL

ANEXO VI - TABELA MUNICIPAL
3. DOS CRITÉRIOS DO CREDENCIAMENTO
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3.1 Caso haja mais de uma empresa credenciada será estabelecido o critério de alternância sendo 
distribuídas de forma igualitária à quantidade de serviços entre as empresas credenciadas.

3.2 Os valores a serem praticados neste processo seguem os preços constantes na Tabela Municipal 
Diferenciada para remuneração dos Serviços Assistenciais de Saúde aprovada pela Resolução nº 
001/2019 do Conselho Municipal de Saúde, Decreto nº 4.494 de 20 de junho de 2023 e evidenciada no 
Anexo VI deste Edital.

4. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO

4.1 Poderão participar do presente credenciamento, pessoas jurídicas legalmente constituídas, 
habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal e que satisfaçam as 
condições fixadas neste edital e anexo.

4.1.1 O prestador deverá seguir as condicionantes neste Edital (exclusivamente para o Item 002).

4.1.2 Não é necessário possuir um posto de coleta no município de Extrema, porém o prestador 
deverá possuir um local para entrega dos laudos, com funcionamento de segunda à sexta-feira das 
07:00 às 17:30 horas.

4.1.3 Os Itens 002, 003, 004 e 005 apresentam particularidade adicionais em relação ao Item 001, 
porém devem seguir as mesmas condicionantes presentes neste termo, sendo apenas acrescidas as 
particularidades conforme mencionadas.

4.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

4.2.1 Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem 
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

4.2.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;

4.2.3 Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

4.2.4 Estrangeiras que não funcionem no País.

4.2.5 Interessados que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Poder Executivo 
Municipal de Extrema.

4.26 Empresas reunidas em consórcio, face à discricionariedade prevista no artigo 33 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, bem como ao fato de se tratar de objeto que não remonta complexidade 
técnica ou vulto que demande a participação de consórcios, podendo ser executado plena e 
satisfatoriamente por empresas de forma isolada.
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4.3 Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação:

4.3.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação;

4.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

4.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

4.3.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:

4.3.2.1 Prova de inscrição no CNPJ;

4.3.2.2 Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS);

4.3.2.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União;

4.3.2.4 Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual;

4.3.2.5 Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

4.3.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

4.3.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

4.3.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.

4.3.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.3.4.1 Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 
societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 
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04/90).

4.3.42 Alvará de funcionamento e sanitário atual, do local da prestação dos serviços;

4.3.5 DOCUMENTAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

4.3.5.1 Curriculum vitae resumido do responsável técnico;

4.3.5.2 Cédula de Identidade e CPF;

4.3.5.3 Diploma do Curso compatível com a atividade ou Certificado de Especialidade 
devidamente reconhecidos pela respectiva entidade de classe;

4.3.5.4 Registro do responsável técnico junto ao Conselho de Fiscalização do Exercício
Profissional da categoria.

4.3.7 Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a partir da emissão. 

4.3.6 Toda documentação deverá ser apresentada em cópias legíveis e autenticadas em cartório 
competente, com vigência plena até a data fixada para abertura do envelope Documentação. Serão 
admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados na reunião de abertura dos envelopes de habilitação, para a devida autenticação, com 
vigência plena até a data fixada para a abertura do envelope Documentação. 

4.3.7 Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de apresentar os documentos acima, 
ou apresentá-los em desacordo com o Presente Edital.

4.3.8 A apresentação de documentos exigidos neste Edital com prazo de validade vencido à data de 
abertura do envelope HABILITAÇÃO importarão na inabilitação do licitante, não sendo tal falta 
suprível por protocolo de solicitação deles.

4.3.9 Não serão aceitos certificados, certidões, ou qualquer outro documento com prazo de validade 
vencido.

4.3.10 Os documentos que não contiverem data de validade, esta será de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão.

4.3.11 Os documentos exigidos neste Edital deverão também estar em validade na data da sua 
contratação (emissão da nota de empenho), obrigando-se o adjudicatário a reapresentá-los, caso 
suas validades tenham se esgotado no período compreendido entre a abertura da licitação e a do 
empenhamento.
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4.3.12 As Certidões retiradas via internet, só serão considerados como válidos, mediante consulta 
online ao Sistema, no ato de abertura desta licitação.

4.3.13 A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos especificados no item 
3.1 deste Edital desqualifica o interessado que não participará das fases subsequentes desta 
licitação.

4.3.14 A Comissão Permanente de Licitações, na hipótese de ocorrer à inabilitação de todos os 
licitantes, poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, 
em consonância com o artigo 48, § 3º da Lei federal 8.666/93 e posteriores alterações.

5. DA ADESÃO DO CREDENCIAMENTO

5.1 Torna-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENTO, concordam 
integralmente com os termos deste Edital e todos os seus Anexos.

6. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

6.1 Para habilitar-se ao Credenciamento, a interessada deverá requerê-lo mediante Carta-
Proposta/Solicitação de Credenciamento, digitada, sem emendas, rasuras e entrelinhas, preferencialmente 
em papel timbrado da proponente, devidamente assinada e carimbada, conforme modelo constante do 
Anexo II, acompanhada da documentação exigida nos subitens 4.3.1;4.3.2;4.3.3;4.3.4 e 4.3.5 deste edital.

6.2 Cada empresa interessada poderá ter apenas um representante oficial no presente certame de 
Credenciamento, que poderá ser um dos dirigentes contratuais ou outra pessoa física habilitada, mediante 
apresentação de procuração ou carta de credenciamento, conforme demonstrado no Anexo V - Modelo da 
Carta Credencial, deste edital, cédula de identidade ou carteira de habilitação com poderes para tratar de 
assuntos pertinentes ao certame licitatório, como, usar a palavra, rubricar documentos, apresentar 
contestações ou recursos e assinar a ata, entre outros, acompanhado de qualquer documento de 
Identidade emitido, para promover sua identificação, onde deverá ser entregue fora do envelope de 
documentação. 

6.3 Toda documentação mencionada ao presente Edital Carta-Proposta e documentação exigida nos 
subitens 4.3.1;4.3.2;4.3.3;4.3.4 e 4.3.5 deverá ser entregue dentro de um envelope lacrado, devidamente 
identificado externamente, na sede do Órgão solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, com os 
seguintes dizeres:

ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO
MUNICÍPIO DE EXTREMA - MG
PROCESSO Nº 000248/2023
CREDENCIAMENTO Nº 000016/2023
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RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ:

7. CREDENCIAMENTO

7.1 O Credenciamento se fará mediante o preenchimento pela interessada de todos os requisitos traçados 
no presente e seus anexos.

7.2 Se algum interessado se recusar a assinar o termo de contrato faculta-se a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO cancelar sua participação sem prejuízo de eventuais sanções.

7.3 As empresas aptas ao credenciamento serão notificadas através de ofício.

7.4 O resultado do presente credenciamento será publicado no site: 
<www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes>.

8. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 DO MATERIAL DE CONSUMO 

8.1.1 Os insumos para as coletas realizadas pelas unidades de saúde municipais (externas) serão 
fornecidos de acordo com a expectativa de coleta, sendo o fornecimento no ato da entrega dos 
exames. Deverão ser disponibilizados pela empresa os tubos para coleta, os recipientes para exame 
de fezes e urina proporcional a demanda informada repondo os materiais para utilização na 
próxima coleta. Os materiais fornecidos deverão garantir a coleta de acordo com a especificação do 
exame;

8.1.2 Qualquer processo que envolva a coleta e a respectiva análise e seja uma particularidade do 
prestador, deverá ser autorizada e alinhada com o Gestor Municipal de Saúde;

8.1.3 Os materiais acima se referem às coletas externas, realizadas pelas unidades de saúde da 
Prefeitura Municipal de Extrema. Quando a coleta for efetuada na estrutura da empresa contratada, 
deverão ser fornecidos todos os demais insumos envolvidos no processo, desde: seringas, scalps, 
potes, demais itens utilizados para realização das coletas dos exames são de responsabilidade da 
contratada, entre outros materiais que se fizerem necessários, não sendo a Prefeitura Municipal de 
Extrema, responsável pelo fornecimento de nenhum item;

8.1.4 Todas as análises que envolvam o uso de medicamentos são de responsabilidade da 
contratada.

8.2 DOS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS

8.2.1 A empresa vencedora deverá ter, obrigatoriamente, um posto de coleta dentro do 

7 / 48



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

perímetro urbano do município de Extrema, devidamente autorizado pela Vigilância Sanitária e 
possuindo todas as documentações necessárias, tais como: responsável técnico e alvará de 
localização, exceto ao item 02, conforme descrito neste edital;

8.2.2 O posto de coleta deverá possuir inclusive a estrutura física necessária para realizar as coletas 
ginecológicas;

8.2.3 O prestador deverá possuir estrutura de equipamentos e estrutura física para atender a 
demanda enviada pela Secretaria de Saúde diariamente;

8.2.4 O posto de coleta/laboratório deverá possuir toda a acessibilidade aos pacientes portadores de 
necessidades especiais e dificuldade de locomoção de acordo com as legislações pertinentes; 

8.2.5 O prestador deverá ter estrutura de equipamentos para receber as coletas efetuadas, 
entregando os resultados em no máximo 07 (sete) dias, exceto para os exames que necessitam de 
um período maior para análise, sendo informado no ato da habilitação; através de formalização em 
ofício;

8.2.6 O prestador deverá dispor das tecnologias necessárias para efetuar todos os exames contidos 
nos itens os quais se habilitar;

8.2.7 O prestador será responsável pelos resultados emitidos; 

8.2.8 Os dias de coleta deverão compreender, no mínimo, de segunda a sexta-feira das 07:00 às 
17:00 horas; exceto para os exames que necessitam de preparo e horários específicos de coleta, em 
virtude do risco de a análise ser comprometida;

8.2.9 Na possibilidade de quebra e/ou inutilização de qualquer equipamento, falta de recursos 
humanos que comprometa o cumprimento do prazo de entrega dos laudos, o prestador deverá 
realizar o envio das amostras para outro local, não gerando ônus a prefeitura. Ainda no tocante a 
esta situação, o prestador deverá oficializar o gestor municipal de tal evento;

8.2.10 Referente ao item 8.2.9, a situação não poderá se perdurar por mais de 15 dias consecutivos, 
na possibilidade de se perdurar por período superior, a empresa será notificada, podendo ensejar, 
desde que preenchidos todos os requisitos legais, rescisão contratual e multa;

8.2.11 A empresa vencedora deverá seguir o calendário de feriados municipais do Município de 
Extrema, não sendo aceitas justificativas para não funcionamento em virtude de feriados locais na 
possibilidade do vencedor pertencer a outro município e/ou falta de recursos humanos ou 
transporte, problemas logísticos entre outros fatores que prejudiquem os prazos estabelecidos a 
este lote;
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8.2.12 É de responsabilidade do prestador a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos. 
Em caso de defeitos desses, a Secretaria Municipal de Saúde deverá ser comunicada por escrito, não 
devendo interromper a manutenção do serviço prestado.

8.3 DAS DESPESAS

8.3.1 As despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como: salários, encargos sociais, fiscais, 
impostos, taxas e outros serão por conta da contratada.

8.4 DOS RECURSOS HUMANOS DA CONTRATADA

8.4.1 A empresa credenciada deverá utilizar somente mão de obra especializada e habilitada na 
execução dos serviços prestados, responsabilizando-se integralmente pela qualidade deles;

8.4.2 Os colaboradores da empresa deverão ter uma postura gentil e respeitosa com todos os 
envolvidos;

8.4.3 Os colaboradores do prestador deverão ser habilitados para as funções que executam, sendo o 
prestador responsável em todas as esferas legais pelos atos por ele praticados, inclusive em 
eventuais fiscalizações de órgãos de classe;

8.4.4 Os colaboradores do prestador deverão, obrigatoriamente, utilizar jalecos e crachás com 
nomes visíveis ao paciente, assim como demais vestimentas conforme preconizadas para atividade 
profissional;

8.4.5 Os colaboradores do prestador deverão sempre informar ao paciente o procedimento a ser 
executado;

8.4.6 Os colaboradores do prestador deverão, mediante melhores práticas e voltadas à segurança do 
paciente, efetuar questionários por escrito, quando assim legislações específicas solicitarem ou 
verbais, a respeito das condições do paciente em realizar a coleta;

8.4.7 A empresa prestadora deverá informar a contratante do preparo necessário para os exames, 
sendo que a Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar ao prestador o envio das informações 
por escrito e/ou impressas, para serem entregues aos pacientes;

8.4.8 Deverá ser informado por escrito, e apresentado os diplomas e demais habilitações legais, R.G, 
CPF, DIPLOMA E CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA sob pena de responsabilidade 
judicial para eventuais informações em desconformidade, o responsável técnico pelo Laboratório, 
sendo que na possibilidade de haver substituições, será necessária a atualização documental;
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8.4.9 O posto de coleta deverá contar com recursos humanos suficientes para que os pacientes não 
aguardem por longos períodos. A respeito deste item, a Secretaria Municipal de Saúde de Extrema, 
efetuará pesquisas verbais ou por escrito, inclusive, mediante questionário dentro do prestador, a 
respeito dos seguintes critérios: tempo de espera entre a chegada e a finalização do atendimento, 
clareza nas informações, acolhimento, sensação de conforto ao longo da espera (se aguardou 
sentado, em pé, se o local possuía banheiro, água), acolhimento por parte da equipe do prestador. A 
respeito deste item, a Prefeitura Municipal de Extrema poderá solicitar da empresa prestadora o 
envio dos questionários conforme número de amostra de pacientes definidas, dentro do prazo 
estabelecido, sendo efetuados por ela; 

8.4.10 Avaliações negativas referentes aos itens ensejarão notificações ao prestador, sendo 
resguardado o direito ao contraditório e a ampla defesa; 

8.4.11 Sob pena de responsabilidade mediante as sanções legais, os colaboradores da empresa 
contratada deverão manter sigilo a respeito das informações, tanto pessoais quanto clínicas dos 
pacientes, sendo permitido o compartilhamento apenas mediante os casos previstos em legislação 
específica; 

8.4.12 Buscando as melhores práticas de coleta, padronização e aperfeiçoamento das técnicas de 
coleta e manuseio das amostras, junto ás técnicas de segurança do paciente, conforme conveniência 
da Secretaria Municipal de Saúde poderá ser solicitado e/ou autorizado treinamentos aos 
colaboradores envolvidos;

8.4.13 O laboratório clínico deve assegurar a confiabilidade dos serviços laboratoriais prestados, por 
meio de, no mínimo: Controle interno de qualidade e Controle externo de qualidade (ensaios de 
proficiência).

8.5 DO AGENDAMENTO DOS EXAMES

8.5.1 A Secretária Municipal de Saúde poderá solicitar ao prestador o atendimento da demanda no 
posto de coleta; 

8.5.2 Atender os usuários agendados pelas Unidades autorizadoras, com garantia de atendimento 
integral de acordo com o estabelecido em contrato;

8.5.3 A Secretaria Municipal de Saúde e o prestador definirão, mediante reunião e formalização em ata, as 
unidades e ou exames que efetuarão o agendamento no posto de coleta. Também serão definidos os números 
mínimos e máximos de coletas recebidas das unidades de saúde e o número 
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de pacientes que terão suas coletas realizadas no posto de coleta do prestador;

8.5.4 Os exames apenas serão agendados mediante a presença das seguintes condicionantes: 
Requisição constando o nome do paciente completo, a data de nascimento, a data de autorização da 
guia, o código do convênio e do termo do processo, os exames listados na guia de requisição, a guia 
do médico requisitante, a assinatura do autorizador, unidade autorizadora e solicitação médica;

8.5.5 Deverão ser agendados, única e exclusivamente, os itens os quais o prestador é habilitado para 
executar. O prestador, no ato do agendamento, deverá observar se possui saldo disponível para 
execução do exame;

8.5.6 Em relação aos agendamentos dos exames, estes poderão ser realizados pelas unidades de 
saúde ou pela empresa contratante, seguindo os critérios e apenas poderão ser executados mediante 
a presença dos seguintes elementos: solicitação médica e/ou de demais profissionais devidamente 
habilitados para tal, autorização prévia assinada pelo autorizador e, quando necessário, 
ficha/prontuário do paciente;

8.5.7 Os horários e dias de atendimento deverão ser autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
porém deverão compreender de segunda a sexta-feira das 07:00 às 17h00 horas, exceto conforme 
conveniência administrativa que poderá solicitar agendas extras e ou atendimentos pontuais em 
períodos distintos;

8.5.8 Para efeito de controle dos saldos orçamentários, a Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 
seus setores competentes, poderá solicitar o compartilhamento diário ou em outra periodicidade 
dos exames agendados no prestador;

8.5.9 Apenas os setores e os responsáveis inseridos nos fluxos, poderão autorizar e agendar os 
exames, não sendo esta atividade exercida por nenhum outro colaborador da contratante que não 
esteja presente no fluxo, caso que seja feito sem solicitar prévia autorização, nesta possibilidade, o 
procedimento não será faturado;

8.5.10 (Exclusivamente para o item 03) Exceto para o exame de análise de cálculo urinário os 
demais exames terão as requisições liberadas para agendamento junto ao prestador, considerando a 
necessidade de um profissional habilitado para executar o exame, sendo que o agendamento deverá 
ser efetuado em no máximo 20 dias corridos a partir da apresentação do paciente no prestador, 
exceto os casos urgentes.

8.6 DA FORMA E EXECUÇÃO DOS EXAMES

8.6.1 Deverão ser executados única e exclusivamente os exames contidos no item o qual o prestador 
é habilitado;
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8.6.2 Apenas os pacientes que possuírem as condicionantes para agendamento poderão executar os 
exames;

8.6.3 O paciente deverá estar munido de identificação pessoal com foto para realização do exame, e 
demais documentos solicitados no agendamento;

8.6.4 O paciente deverá ser informado dos exames e da forma que será efetuada a coleta;

8.6.5 Todas as etapas deverão garantir o máximo de sigilo a respeito das informações dos pacientes, 
bem como zelo pela sua segurança e do profissional executante;

8.6.6 O paciente deverá ser informado por eventuais coletas não efetuadas e o motivo;

8.6.7 O paciente deverá receber um protocolo da data de retirada do exame;

8.6.8 O paciente deverá receber, caso seja de seu interesse e caso o prestador disponha do serviço 
virtual, o login e senha para acesso dos seus exames por meio eletrônico, ficando ressalvada a 
entrega por meio físico pelo prestador, conforme protocolo entregue;

8.6.9 O posto de coleta deverá seguir os horários de funcionamento, sendo evitados atrasos;

8.6.10 A execução dos procedimentos deverá ser feita através de profissionais especializados, 
responsabilizando-se por quaisquer danos causados por eles aos pacientes, decorrentes, de 
omissão, negligência, imperícia ou imprudência;

8.6.11 O prestador deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
observando-se recomendações de boa técnica, normas e legislação, colocando à disposição dos 
beneficiários do credenciamento somente profissionais registrados em seus respectivos conselhos 
de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização Mundial de Saúde e 
pelo Ministério da Saúde;

8.6.12 O prestador deverá seguir toda a rotina e segurança do paciente;

8.6.13 É proibida a oferta de qualquer exame que gere custo ao paciente, o qual deverá ser 
encaminhado à referência de saúde municipal;

8.6.14 O prestador deverá permitir o acesso de no mínimo 02 (dois) colaboradores da Secretária 
Municipal de Saúde de Extrema, para realização de visita aos pacientes que executaram os 
procedimentos mediante a Secretaria Municipal de Saúde. Eles poderão coletar a percepção dos 
pacientes quanto à higienização, atendimento, recursos humanos, nível de satisfação dos pacientes;

8.6.15 Eventuais reclamações, apontamentos, sugestões de melhorias serão tratados de forma 
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oficial. Eventuais notificações deverão ser respondidas dentro do prazo estabelecido no documento;

8.6.16 Quando as coletas forem efetuadas em unidades de saúde municipal pelos colaboradores da 
Prefeitura Municipal de Extrema, as coletas serão enviadas em número e limites de pacientes 
acordados com o prestador, na periodicidade diária, no período da manhã, podendo ser alterada de 
acordo com a conveniência administrativa. As coletas efetuadas nas unidades de saúde, sejam 
urbanas ou rurais serão de obrigatoriedade de o prestador retirá-las, utilizando meios de transporte 
próprio, motorista e demais estruturas necessárias. Apenas haverá alteração desta condicionante, 
na hipótese de conveniência administrativa da Prefeitura Municipal de Extrema; 

8.6.17 No ato da entrega da coleta externa, o responsável deverá acompanhar a conferência do 
mapa, requisição e tubo de sua unidade validando a entrega, qualquer ponto divergente deverá ser 
retificado no ato, assim como demais condicionantes técnicas com a finalidade de otimizar o 
processo; 

8.6.18 (Exclusivamente para o item 02) Será de responsabilidade da contratada a retirada dos 
materiais no local informado pela Secretária de Saúde, mediante autorização prévia contendo o 
nome do paciente. Fica resguardado o atendimento do prestador aos horários e número mínimo de 
vezes na semana para a retirada das peças conforme conveniência da Secretaria Municipal de Saúde;

8.6.19 Na hipótese de a análise ser efetuada e o paciente não comparecer para retirada do laudo, em 
até 30 dias corridos, o prestador deverá informar a Secretaria Municipal de Saúde do evento; 

8.6.20 Os custos envolvidos com transporte, recursos humanos, logística entre outros itens 
necessários para a análise do material, serão exclusivamente por parte do prestador: Toda amostra 
que porventura não corresponda às características presentes na solicitação médica para análise 
deverá ser acionado o setor responsável pelo gerenciamento dos exames para efetuar as condutas 
necessárias, não sendo permitida a análise até formalização do setor responsável; 

8.6.21 (Exclusivamente para o item 04) Considerando que os exames contidos neste item são 
realizados por um profissional médico e geralmente em ambiente hospitalar, sendo estes custeados 
pela Prefeitura Municipal de Extrema,  deverá ser fornecido após a habilitação, ao responsável pela 
gestão do contrato, documento no qual conste no mínimo: método de coleta, armazenamento, 
período de tempo máximo entre a coleta e o envio ao prestador, e demais condicionantes que 
julguem necessário para que o material não seja inutilizado. Ainda sobre este item 04, o prestador 
deverá retirar o material no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Extrema;

8.6.22 (Exclusivamente para o item 05) Para os casos de urgências, mediante coleta no Pronto Socorro 
Municipal: Após a habilitação, deverá ser enviado ao responsável pelo Pronto Socorro, documento orientativo no 
qual conste no mínimo: método de coleta, armazenamento, período 
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máximo entre a coleta e o envio ao prestador, e demais condicionantes que julguem necessário para 
que o material não seja inutilizado. Este item apenas será utilizado na impossibilidade de execução 
do procedimento pelos meios próprios da Prefeitura Municipal de Extrema;

8.6.23 O responsável, nos casos de urgência, pelo envio dos exames ao prestador, referente ao lote 
05, será a Prefeitura Municipal de Extrema;

8.6.24 O período entre a entrega e o resultado do exame deverá compreender no máximo 15 
minutos, podendo ser enviado o laudo por e-mail. 

8.6.25 O período de recebimento da amostra deverá compreender 24 (vinte e quatro) horas diárias, 
07 (sete) dias por semana.

8.6.26 O prestador deverá informar o setor de recebimento pela amostra.

8.6.27 Para os casos eletivos: As condicionantes as ser seguidas serão as mencionadas neste edital, 
com exceção referente aos demais lotes.

8.6.28 A coleta das amostras ocorrerá no local indicado no Aviso de Fornecimento, à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Avenida Nicolau Cesarino, nº 4.000, Centro - Extrema/MG ou na 
sede da empresa credenciada, dependendo da conveniência administrativa. 

8.6.29 A análise das amostras ocorrerá sempre na sede da empresa credenciada.

8.7 DA GARANTIA E CONFIABILIDADE DO PRONTUÁRIO E INFORMAÇÃO DO PACIENTE E/OU 
LAUDOS

8.7.1 Referentes aos laudos, o prestador deverá criar login de acesso e senhas, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde, para as unidades de saúde municipal. Podendo inclusive de 
acordo com a conveniência administrativa e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, via 
plataforma web, ou arquivo de dados de acordo com as regras dispostas no dicionário de dados do 
sistema de gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde haver o interfaceamento com o 
prontuário eletrônico do paciente de acordo com o sistema utilizado pela Secretária Municipal de 
Saúde o objetivo desta ação é fornecer maior praticidade e celeridade aos usuários que terão seus 
laudos impressos nas unidades de saúde de cadastro; 

8.7.2 Os laudos deverão possuir obrigatoriamente: nome, logomarca, endereço e telefone da 
empresa. Nome do paciente completo, data de nascimento, documento de identificação (CPF, RG OU 
CARTÃO DO SUS), identificação do Responsável Técnico (RT), nº de registro do RT no respectivo 
conselho de classe profissional, identificação do profissional que liberou o exame, nº registro 
profissional que liberou o exame no respectivo conselho de classe profissional; data da coleta da 
amostra, data da emissão do laudo,  nome do exame, tipo de amostra e método analítico,  resultado 
do exame e unidade de medição, valores de referência, limitações técnicas da metodologia e dados 
da interpretação e observações pertinentes;
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8.7.3 A empresa credenciada deverá manter sempre atualizada os prontuários e os arquivos dos 
pacientes, possuindo as informações em sistema eletrônico;

8.7.4 A Secretaria Municipal de Saúde poderá a qualquer momento, por meio de seus responsáveis 
devidamente habilitados, solicitar relatórios adicionais de amostras;

8.7.5 A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seu setor técnico e devidamente habilitado para 
tal, poderá questionar e ou solicitar informações a respeito dos resultados dos exames, garantindo o 
contraditório ao prestador; 

8.7.6 A empresa deverá garantir o arquivo dos resultados dos exames pelos prazos vigentes em 
legislações específicas; 

8.7.7 Resultado de exame incompatível com a clínica poderá ser novamente requerido pelo 
profissional solicitante com a devida justificativa, devendo este ser realizado sem custo;

8.7.8 Deverá manter a qualidade na prestação dos serviços, através de Mecanismos diários para o 
Controle Interno da qualidade, os quais devem estar regularizados junto a ANVISA de acordo com 
legislação vigente;

8.7.9 O envio de laudos errados ou que não sejam confiáveis de acordo com os critérios técnicos 
poderão ensejar notificação, que deverá ser respondida em 05 dias úteis a partir do recebimento 
dela, garantindo sempre o direito de resposta do prestador;

8.7.10 Na hipótese de o profissional ter dificuldade na visualização do exame em virtude da má 
qualidade dele, o exame será repetido sem ônus a Prefeitura Municipal de Extrema;

8.7.11 Todos os prestadores contratados ficarão sujeitos à auditoria durante a vigência do contrato;

8.7.12 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias técnicas.

9. DO CONTROLE, FECHAMENTO, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 Para faturamento dos procedimentos executados serão considerados apenas os realizados e os que 
possuírem os condicionantes presentes neste edital;

9.2 Todos os procedimentos devem conter as solicitações, as quais devem ser entregues a Secretaria 
Municipal de Saúde dentro dos prazos estipulados neste edital;

9.3 Para efeito de pagamento deverá ser entregue de forma física, relatório constando os exames realizados, os 
valores unitários, nome dos pacientes e data de realização, e enviado juntamente as requisições e pedidos 
médicos e de forma física, até o terceiro dia útil do mês subsequente ao 
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fechamento, que compreenderá do dia 01 ao último dia do mês anterior. O prestador deverá fornecer de 
forma impressa e digitalizada relatório contendo a relação de exames e pacientes, e o resumo de número 
de exames executados e o valor; as requisições e guias de solicitações médicas deverão ser apresentadas 
na organização da forma que aparecem no relatório;

9.4 A empresa vencedora deverá protocolar, os documentos físicos solicitados no item 9.3 conforme prazo 
estabelecido, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida Nicolau Cesarino, número 4.000, 
bairro Bela Vista, no setor de Central e Avaliação de Fluxo, ficando resguardado a troca de endereço por 
parte da contratante durante a vigência do contrato, procedimento que será informado ao prestador;

9.5 Qualquer irregularidade identificada no ato da conferência, a Secretaria Municipal de Saúde entrará 
em contato com o prestador, que terá um prazo de 48 horas para readequar a prestação de contas;

9.6 O prestador manterá em seu arquivo pelo prazo condizente em legislação específica a assinatura dos 
pacientes nos exames realizados;

9.7 Deverão ser afixadas nas guias entregues dos exames, o nome e a data da realização dos exames; 

9.8 O Aviso de Fornecimento para emissão da nota fiscal apenas será emitido após a conferência da 
contratante;

9.9 Em caso de atraso na prestação de contas, a empresa poderá ser notificada;

9.10 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do 
PRESTADOR poderá ensejar a não prorrogação deste Instrumento ou a revisão das condições ora 
estipuladas;

9.11 O PRESTADOR facilitará ao Município o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados pelos servidores da Secretaria de Saúde, por 
escrito, designados para tal fim;

9.12 Ainda, a critério de CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO, o fiscal do contrato, 
nomeado por portaria específica, poderá exigir informações adicionais que julgue necessário desde que a 
solicitação seja feita por escrito aos prestadores de serviço;

9.13 É vedado ao prestador, realizar a cobrança de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela 
adotada, ou o cometimento a terceiros (associação de servidores, por exemplo) da atribuição de proceder 
ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento de serviços;

9.14 É vedado ao prestador, exigir que o usuário dos serviços assine guia de atendimento em branco.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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10.1 O município de Extrema, através do órgão gestor, obrigar-se-á:

10.1.1 Efetuar os devidos pagamentos a(s) credenciada(s), conforme definido deste Edital;

10.1.2 Pagar, a(s) credenciada(s), por cada procedimento realizado, conforme valores constantes 
neste e estabelecidos neste edital;

10.1.3 Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços, objeto deste credenciamento;

10.1.4 Notificar à credenciada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 
função da execução dos serviços.

11. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO

11.1 Constituem obrigações da contratada, além das naturalmente decorrentes do presente termo:

11.1.1 Designar e informar a contratante o nome do funcionário que deverá ficar como responsável 
por manter o atendimento das solicitações e obrigações do contrato;

11.1.2 Executar os procedimentos considerados de emergência com prioridade;

11.1.3 Realizar as entregas de informações sobre os procedimentos, por meio de funcionários de seu 
quadro para o paciente após a realização dos procedimentos;

11.1.4 Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, 
seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham 
a incidir sobre o objeto do contrato;

11.1.5 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos, vierem a causar ao 
patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente;

11.1.6 Manter, durante o período de vigência do contrato de prestação de serviço, todas as 
condições que ensejaram o processo, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade 
técnico-operacional;

11.1.7 Justificar ao órgão ou entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização dos serviços, objeto do contrato no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

11.1.8 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 
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pelo órgão ou entidade contratante;

11.1.9 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de 
modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;

11.1.10 Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por 
qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado.

12. RECURSOS

12.1 Os atos praticados pela Comissão de Licitação, são susceptíveis de recursos pelos licitantes no prazo 
máximo de 05 dias úteis a contar da data de divulgação do credenciamento, na forma do art. 109 da Lei nº 
8.666/93.

12.2 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente fundamentada e subscrita pelo 
representante legal da concorrente.

13. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

13.1 Os licitantes classificados serão convocados conforme a necessidade e a conveniência da 
Administração para assinar o termo de credenciamento no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
convocação, conforme minuta constante do Anexo IV, que integra o Edital.

13.2 O credenciamento se efetivará após a assinatura do termo de credenciamento.

14. DO PRAZO DO CREDENCIAMENTO

14.1 O prazo para início da prestação de serviços será imediatamente à assinatura do termo de 
credenciamento;

14.2 O termo de credenciamento terá duração de 365 dias, podendo ser renovado por iguais períodos de 
conformidade com o Inciso I do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

15. DO PAGAMENTO

15.1 Será pago à adjudicatária os valores devidos pela prestação dos serviços/aquisições constantes no 
objeto deste certame, mensalmente, até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal 
pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo 
efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a 
lei.
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15.2 O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que 
deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

15.3 Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s):

15.3.1 Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente sanado.

15.3.2 A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo relacionados 
com datas atuais:

15.3.2.1 Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS).

15.3.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União 

15.3.2.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

15.3.2.4 A empresa prestadora de serviços que se encontra estabelecida fora do Município de 
Extrema, deverá emitir o RANFS (Registro Auxiliar da Nota Fiscal de Serviços) conforme 
cartilha que será disponibilizada como arquivo a ser retirado em nosso site junto com edital.

15.3.3 Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

15.3.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de 
Fornecimento.

16. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS

16.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes de comum acordo, com base no artigo 65, II d da lei 8.666/93, buscarão uma solução para a 
questão. Durante as negociações, a empresa prestadora dos serviços contratados em hipótese alguma 
poderá paralisar a execução dos serviços.

17. DA FISCALIZAÇÃO

17.1 A fiscalização dos serviços será feita pelo servidor EDUARDO BERTOLOTTI MENDONÇA.
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17.2 A existência da fiscalização não eximirá o credenciado de nenhuma responsabilidade civil ou penal 
quanto aos seus atos para a prestação de serviços.

18. DO CANCELAMENTO

18.1 O cancelamento da prestação dos serviços terá lugar de pleno direito, independente de interposição 
judicial ou extrajudicial, quando a empresa credenciada:

a) Recusar-se a prestar os serviços, preestabelecidos na ordem de convocação;

b) Falir ou dissolver-se;

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de EXTREMA.

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração.

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 
fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou cumulativamente, 
garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:

19.3.1 Advertência;

19.3.2 Multa, estabelecida nos termos abaixo:

19.3.2.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o 
limite de 9,9%;

19.3.2.2 10% (dez por cento) em caso de não entrega do material ou conclusão do serviço ou 
rescisão do contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

19.3.2.3 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1° - A multa será descontada dos créditos do contratado, das garantias ou por outra forma de 
cobrança administrativa ou judicial, se for o caso.

§ 2° - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contato em dias corridos, a partir do dia 
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seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada 
quando o atraso for superior a três dias;

§ 3° - A aplicação da multa não impede que concomitantemente sejam aplicadas outras penalidades 
previstas neste decreto.

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1 Para fazer face às despesas, serão utilizadas as dotações orçamentárias do orçamento vigente do 
Município de Extrema: 

00712-16000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
(02008002.1030100072.138.33903900000.16000000000)

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O Município de EXTREMA, na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação 
vigente, reserva-se o direito de prorrogar, anular ou revogar, no todo, ou em parte, o presente 
credenciamento, de ofício ou por provocação, ou conveniência pública, sempre que ocorrer ilegalidade ou 
irregularidade.

21.2 A anulação ou revogação do procedimento licitatório não gera direito de indenização, salvo casos 
previstos em lei.

21.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, 
venha apontar, depois da abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, falhas ou irregularidades que o 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

21.4 De acordo com conveniência do Município e para atender aos seus interesses, ao Município de 
EXTREMA/MG reserva-se o direito de alterar quantitativos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 
65, e seus parágrafos da Lei Federal No 8.666/93. 

21.5 Ao inscrever-se no presente Credenciamento o interessado declara conhecer, aceitar e obedecer aos 
termos do presente Edital e de possuir os documentos comprobatórios das condições nele exigidas.

21.6 É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Edital.

21.7 A empresa licitante, por seus responsáveis e prepostos, responderá pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.

21.8 O resultado do julgamento de cada fase da licitação será oficialmente comunicado a cada licitante, 
abrindo-se o prazo legal para recurso administrativo.
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21.9 Fica reservado ao Município de EXTREMA/MG o direito de promover diligências em qualquer fase da 
licitação, conforme disposto no § 3º, do art. 43, da Lei nº 8.666/93, devendo os documentos solicitados 
serem apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório.

21.10 Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@extrema.mg.gov.br, no horário das 
13:00 h às 17:00 horas. 

21.11 Fica eleito o foro da Comarca de EXTREMA, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação.

Extrema, 04 de julho de 2023.  

KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000248/2023
CREDENCIAMENTO Nº 000016/2023

1. OBJETIVO: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 

CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço laboratorial aos munícipes de Extrema, 

de forma continuada a complementar a assistência à saúde. Considerando que os exames laboratoriais são 
necessários como apoio para diagnóstico de inúmeras patologias, a prestação de serviço de análises clínicas é 
um importante peça nas políticas públicas de saúde do município de Extrema. Ela fornece ferramentas aos 
profissionais envolvidos no diagnóstico, controle e prevenção de uma série de doenças, a definição do 
tratamento adequado, da resposta do paciente á determinada medicação e a mensuração da melhoria clínica 
estão ligadas aos grupos de exames presentes neste processo.

Os exames laboratoriais, também são uma alternativa para definição de grupos de risco de determinadas 
campanhas, evitando-se submeter o paciente a métodos mais invasivos e onerosos. As referências de saúde 
regionais e estaduais solicitam prévia análise dos exames laboratoriais em muitos casos para admissão do 
paciente no tratamento. Atualmente, mais de 20 unidades de saúde municipais, de diversos níveis de atenção 
fazem uso dos exames laboratoriais. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
análises clínicas continuada é indispensável, como instrumento para complementar a assistência médico-
ambulatorial realizada nas unidades de saúde do município de Extrema, visto que o laboratório próprio do 
município, situado no Pronto Socorro Municipal não possui capacidade instalada para realizar toda demanda do 
município. Ficará a cargo da(s) empresa(s) contratada(s) suprir esta carência. Nesse sentido, este processo- se 
justifica como forma legal, por uma finalidade maior que é a de contratar empresas especializadas em exames 
laboratoriais para dar continuidade aos serviços prestados.

3. ÁREA SOLICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A empresa deverá submeter-se conforme descrito nos itens 4, 8, 9 e 11 do Edital.

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO SERVIÇO
A empresa deverá executar os serviços conforme descrito nos itens 8, 9 e 11 do Edital.

6. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA E FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O desembolso se fará mediante a rubrica das dotações orçamentárias constantes no orçamento do 
exercício financeiro corrente:

00712-16000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (02008002. 
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1030100072.138.33903900000.16000000000)

6.2 Será pago à adjudicatária os valores devidos pela prestação dos serviços constantes no objeto deste 
certame, mensalmente, até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela 
contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo 
efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a 
lei.

6.3 O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que 
deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

6.4 Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

6.4.1 Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente sanado.

6.4.2 A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo relacionados 
com datas atuais.

6.4.2.1 Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS);

6.4.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União;

6.4.2.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

6.4.2.4 A empresa prestadora de serviços que se encontra estabelecida fora do Município de 
Extrema, deverá emitir o RANFS (Registro Auxiliar da Nota Fiscal de Serviços) conforme 
cartilha que será disponibilizada como arquivo a ser retirado em nosso site junto com edital.

6.4.3 Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

6.4.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de 
Fornecimento.

Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

00001 1SERV00093033 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL(DO CODIGO 59322 ATÉ
O CODIGO 92805) -pesquisa de anticorpos
contra o virus da

4.200.000
,00

4.200.000
,00

1
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

hepatite c (anti-hcv)
-25-hidroxivitamina d
-acido fólico
-adenosina deaminase ( ada)
-albumina 
-aldolase 
-aldosterona ( soro ou urina) 
-alfa 1 - anti tripsina 
-alfa fetoproteina ( afp) 
-alfa- hidroxi progesterona  ( 17 ohp)
-androstenediona 
-anti centromero
-anti dna- nativo 
-anti gad 
-anti hbc igg
-anti hbc igm 
-anti hbe 
-anti hiv i e ii 
-anti musculo liso 
-anti rnp
-anti scl
-anticorpos anti gliadina igg e iga 
-anticorpos anti tireoglobulina ( anti tg)

-anticorpos anti tireoperoxidase ( anti tpo)

-anticorpos anti transglutaminase ( ttg)
-anticorpos anticitoplasma de neutrofilos
-baar na urina 
-beta 2- microglobulina 
-bhcg qualitativo 
-blastomicose, sorologia 
-c2- complemento 
-c3- complemento 
-c4- complemento 
-ca 125 
-ca 15-3 
-ca 19-9 
-ca 50 
-ca 72-4 
-calcio ionico
-calcitonina
-calciuria- calcio na urina de 24 horas
-capacidade de ligação total ferro ( tibc)
-carbamazepina
-cardiolipina, autoanticorpos igg, igm, iga
-cariotipo com banda g 
-cariotipo com pesquisa de x fragil 
-catecolaminas plasmaticas frações
-catecolaminas urinarias ( totais) 
-cea 
-celulas le
-ceruloplasmina 
-ch 50- complemento total 
-chagas- machado guerreiro 
-chagas- sorologia igg igm 
-citologia de punção aspirativa 
-citologia oncotica urinaria 
-citomegalovirus igg e igm 
-citraturia- citrato na urina de 24 hrs
-clamidia igg e igm 
-clearance de creatinina 
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

-coagulograma
-contagem de reticulocitos
-teste de coombs direto
-coprocultura 
-corante amarelo - alimentares
-corante vermelho - alimentares
-cortisol salivar
-cortisol total
-cortisol urinario 
-curva glicemica de 5 tempos
-curva insulinica (0, 30, 60, 90, 120 e 180)
-d1 dermatophagoides pteronyssinus
-d2 dermatophagoides s. farinae
-deidroepiandrosterona, dhea
-deidroepiandrosterona, sulfato - sdhea
-desidrogenase lática ( dhl)
-determinacao de curva glicemica (2
dosagens)
-determinacao de fator reumatoide
-determinacao de tempo de tromboplastina
parcial ativada (ttp ativada)
-determinacao de tempo e atividade da
protrombina (tap)
-determinacao de velocidade de
hemossedimentacao (vhs)
-determinacao quantitativa de proteina c
reativa
-dihidrotestosterona ( dht) 
-dismorfismo eritricitario  pesquisa de urina
-dosagem de acido urico
-dosagem de acido valproico 
-dosagem de acth 
-dosagem de amilase
-dosagem de bilirrubina total e fracoes
-dosagem de calcio
-dosagem de colesterol total e frações
-dosagem de creatinina
-dosagem de creatinofosfoquinase (cpk)
-dosagem de creatinofosfoquinase fração
mb (ckmb)
-dosagem de eritropoetina
-estradiol, 17 beta
-dosagem de ferritina
-dosagem de fosfatase alcalina
-dosagem de fosforo
-dosagem de gama-glutamil-transferase
(gama gt)
-dosagem de gonadotrofina corionica
-dosagem de hormonio tireoestimulante (tsh)
-dosagem de lipase
-dosagem de magnesio
-dosagem de potassio
-dosagem de prolactina
-dosagem de proteinas totais e fracoes
-dosagem de sodio
-dosagem de tiroxina livre (t4 livre)
-dosagem de triglicerideos
-dosagem de triiodotironina (t3)
-dosagem de ureia
-dosagem de vitamina b12
-eletroforese de proteinas sericas
-eletroforese de proteinas urinarias
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

-eletroforese de hemoglobina
-endomisio, anticorpos igg, igm, iga
-epstein barr igg e igm 
-eritrograma
-espermograma 
-esquistossomose  sorologia 
-estriol e3 
-estrona e1 
-ex1 - (epitélio de gato, cavalo, vaca e cão)
-exame de elementos e sedimentos anormais
de
urina ( eas )
-fan, pesquisa de autoanticorpos
-fenitoina 
-fenobarbital 
-ferro serico
-fibrinogênio
-fosfaturia ( fosforo na urina de 24 horas)
-fsh
-fta- abs igg e igm 
-fx1 - grupo ( amendoim f13, avelã f17,
castanho do pará f18, amendoa f20, coco
f36)
-fx2 - grupo ( peixe: bacalhau, atum, salmão;
mexilhão e camarão )
-fx3 - grupo ( trigo f4, aveia f7, milho f8,
gergelim f10, trigo negro, sarraceno,
mourisco )
-fx5 - grupo ( clara de ovo f1, leite f2, peixe
bacalhau f3, trigo f4, amendoim f13, soja f14
)
-gh- hormonio do crescimento 
-gh- pos clonidina (0` 30` 60` 90` 120`) 
-glicemia de jejum
-glicemia pós prandial
-glicosuria fracionada 
-haptoglobina
-hbe ag 
-hemocultura 
-hemoglobina glicosilada- hba1c 
-hemograma completo
-hepatite a-hav igm e igg 
-hepatite b- anti s ( hbs) 
-hepatite b- antigeno e ( hbe) 
-hepatite b- antigeno e ( hbeag) 
-homocisteina
-hx2 - grupo (poeira de casa, poeira
-ige especifico abelhas 
-ige especifico acaro blomia tropicalis
-ige especifico amoxicilina 
-ige especifico ampicilina 
-ige especifico barata 
-ige especifico carne de porco 
-ige especifico caseina 
-ige especifico chocolate/cacau 
-ige especifico diclofenaco
-ige especifico dipirona
-ige especifico formiga 
-ige especifico gema de ovo 
-ige especifico gluten 
-ige especifico insetos : vespa
-ige especifico lactose 
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

-ige especifico mosquito/pernilongo 
-ige especifico para ovo 
-ige especifico peixe/bacalhau 
-ige especifico pelo de cão 
-ige especifico pelo de cavalo 
-ige especifico pelo de gato 
-ige especifico penicilina
-ige especifico pó de casa 
-ige rast phadiatop - phadiatop 
-ige total 
-igf- 1( somatomedina c) 
-ilhotas 
-imunofenotipagem de sangue periférico
-imunofixação serica
-imunofixação urinaria
-imunoglobulina a- iga 
-imunoglobulina e- ige 
-imunoglobulina g- igg 
-imunoglobulina m- igm  
-indice de saturação de tranferrina 
-insulina 
-lh hormonio luteinizante
-lipoproteina a
-litemia
-litio 
-lkm-1, anticorpos
-macroprolactina 
-metanefrina urina de 24 horas 
-metanefrinas plasmaticas, frações
-microalbuminuria
-mielograma
-mononucleose 
-mucoproteina 
-mutação bcr-abl qualitativa ( p210 e p190)
-mutação jak2 ( v617f)
-mx1 - grupo ( fungos e leveduras)
-natriúria- sodio na urina  de 24 hrs 
-oxaluria- oxalato na urina de 24 hrs
-parasitologico de fezes (por amostra)
-paratormonio intacto pth
-peptideo c 
-pesquisa de anticoagulante lupico
-pesquisa de anticorpos antiestreptolisina o
(aslo)
-pesquisa de anticorpos igg antitrypanosoma
cruzi igg igm
-pesquisa de anticorpos igm igg
anitoxoplasma 
-pesquisa de antigeno de superficie do virus
da hepatite b (hbsag)
-pesquisa de baar ( escarro )
-pesquisa de ovos pesados nas fezes
-pesquisa de sangue oculto nas fezes
(método imunocromatográfico)
-ppd ( teste tuberculínico)
-progesterona 
-proteinuria de 24 horas 
-psa ( total e livre )
-relação albumina/ creatinina em amostra
isolada na urina
-rubeola sorologia igg e igm 
-shbg  globulina ligadora de hormônios
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

sexuais
-sm, anticorpos
-sorologia de leishmaniose igg igm 
-sorologia para dengue igg e igm 
-sorologia para leptospirose
-ssa(ro), anticorpos
-ssb(la), anticorpos
-teste de avidez para toxoplasmose igg e igm
-teste de coombs indireto
-teste de tolerancia a lactose
-testosterona livre 
-testosterona total 
-tipagem sanguinea abo-rh
-tireoglobulina 
-transaminase glutamico piruvica (tgp) ou
alanina aminotransferase (alt)
-transaminase glutamico-oxalacetica ( tgo)
ou asparato aminotransferase ( ast)
-transferrina 
-uricosuria- acido urico na urina de 24 horas
-urocultura + antibiograma
-vdrl 
-vitamina a 
-vitamina b1 (tiamina) 
-vitamina c 
-vitamina e 
-vitamina k 
-zinco serico
ionograma
teste genético para lactose
anti trab
sorologia htlv 1 e 2
trab
igg4
d dimero 
herpes
apolipo proteina
western blot htlv 1 e 2
anti ccp
pcr covid -19
anticorpos neutralizantes covid - 19
igg para covid
acido latico
igfbp3
teste de supresão de cortisol, após 1mg de
dexametasona
anti corpo anti insulina
relação adosterona/atividade de renina
plasmatica(rar)
normetanefrina urina 24hs
coprocultura
proteina s livre
proteina c funcional
c5
antigeno tumoral bexiga - bta
hepatite d 
hepatite e 
calprotectina fecal
sorologia para bartonella (arranhadura de
gato)
anca( c e t)
mif ( parasitologico de fezes em liquido

29 / 48



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

conservante)
waller rose 
fator v leiden
proteina s 
anticorpo do peptideo crtrulinado ciclico
pesquisa de leucocitos nas fezes
alfa lactoglobulina
anticorpos antimicrossomas
selenio
herpes zoster
cultura de fungos
cloro
t4 total
ige específico (e7) - epitélios - ecrem. de
pombo
troponina
peptideo natriuretico
leptina
t3 reverso
serotonina
bhcg quantitativo
cultura vaginal e anal streptoccus b

00002 1SERV00093034 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL (DO CÓDIGO 61063 ATÉ
O CÓDIGO 56233) -analise de biopsia de
nodulo de mama isolado
-analise de biopsia de ovario ou utero não
tumoral
-analise de biopsia de peça cirurgica
complexa
-analise de biopsia peça cirurgica simples
-analise de biopsia prostatica (adicional de
fragmento)
-biópsia de coloração especial
-biópsia de multiplos fragmentos
-biopsia prostatica 12 frascos
-biópsia simples
- imunohistoquimica

320.000,0
0

320.000,0
0

2

00003 1SERV00093035 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL (DO CODIGO 56422 ATÉ
O CÓDIGO 56279) -analise de calculo urinario 
-bacterioscopia ( gram)
-bacterioscopia de secreção vaginal
-captura hibrida para hpv 
-cultura e antibiograma de secreção
-cultura de fungos
-micologico direto 

80.000,00 80.000,003

00004 1SERV00093036 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL(DO CODIGO 61055 ATÉ
O CÓDIGO 61056) -analise de liquido pleural (
citologia,
bioquimica, cultura)
-analise de liquor ( citologia, bioquimica e
cultura)
-analise de liquor ( citilogia, bioquimica/
celularidade, pesquisa bacterias e fungos,
antibiograma)
-analise de liquor ( tinta da china)
-analise de liquor ( tuberculose)
-analise de luquido pleural ( citologia,
bioquimica, cultura, ada, citologia oncotica)

40.000,00 40.000,004
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00005 1SERV00093037 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL( CÓDIGO 61083)
gasometria

40.000,00 40.000,005

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será regido pela apresentação de Carta Proposta conforme item 6 do edital 

observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Conforme descrito nos itens 8, 9 e 11 do Edital.

10. DA GARANTIA
Conforme item 8 do edital.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 O município de Extrema, através do Órgão Gestor obrigar-se-á:

11.1.1 Efetuar os devidos pagamentos a(s) credenciada(s), conforme definido deste Edital.

11.1.2 Pagar, a(s) credenciada(s), por cada procedimento realizado, conforme valores constantes 
neste e estabelecidos neste edital.

11.1.3 Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços, objeto deste credenciamento.

11.1.4 Notificar à credenciada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 
função da execução dos serviços.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Conforme descritos no item 11 do Edital.

13. GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1 O acompanhamento da qualidade e regularidade da execução e vigência do Contrato, controle de 
saldo ficará a cargo de EDUARDO BERTOLOTTI MENDONÇA, funcionário administrativo responsável pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

13.2 A existência da fiscalização não eximirá o credenciado de nenhuma responsabilidade civil ou penal 
quanto aos seus atos para a prestação de serviços.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

31 / 48



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

14.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração.

14.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 
fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou cumulativamente, 
garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:

14.2.1 Advertência;

14.2.2 Multa:

14.2.2.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o 
limite de 9,9%;

14.2.2.2 10% (dez por cento) em caso de não entrega do material ou conclusão do serviço ou 
rescisão do contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

14.2.2.3 Até 10% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1° - A multa será descontada dos créditos do contratado, das garantias ou por outra forma de 
cobrança administrativa ou judicial, se for o caso.

§ 2° - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contato em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o 
atraso for superior a três dias;

§ 3° - A aplicação da multa não impede que concomitantemente sejam aplicadas outras 
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ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 000248/2023

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº000016/2023

Objeto: CREDENCIAMENTE DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL

A empresa _______________________________________, CNPJ: ____________________________, com sede na 
________________________________, nº ________, Bairro ___________________________, município de ____________________________ -
Estado de _________________________, vem por meio desta solicitar ao Órgão Gestor SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAUDE da Prefeitura Municipal de Extrema o credenciamento para prestação dos serviços relacionados abaixo e 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

00001 1SERV00093033 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL(DO CODIGO 59322 ATÉ
O CODIGO 92805) -pesquisa de anticorpos
contra o virus da
hepatite c (anti-hcv)
-25-hidroxivitamina d
-acido fólico
-adenosina deaminase ( ada)
-albumina 
-aldolase 
-aldosterona ( soro ou urina) 
-alfa 1 - anti tripsina 
-alfa fetoproteina ( afp) 
-alfa- hidroxi progesterona  ( 17 ohp)
-androstenediona 
-anti centromero
-anti dna- nativo 
-anti gad 
-anti hbc igg
-anti hbc igm 
-anti hbe 
-anti hiv i e ii 
-anti musculo liso 
-anti rnp
-anti scl
-anticorpos anti gliadina igg e iga 
-anticorpos anti tireoglobulina ( anti tg)

-anticorpos anti tireoperoxidase ( anti tpo)

-anticorpos anti transglutaminase ( ttg)
-anticorpos anticitoplasma de neutrofilos
-baar na urina 
-beta 2- microglobulina 
-bhcg qualitativo 
-blastomicose, sorologia 
-c2- complemento 
-c3- complemento 
-c4- complemento 

4.200.000
,00

4.200.000
,00

1
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

-ca 125 
-ca 15-3 
-ca 19-9 
-ca 50 
-ca 72-4 
-calcio ionico
-calcitonina
-calciuria- calcio na urina de 24 horas
-capacidade de ligação total ferro ( tibc)
-carbamazepina
-cardiolipina, autoanticorpos igg, igm, iga
-cariotipo com banda g 
-cariotipo com pesquisa de x fragil 
-catecolaminas plasmaticas frações
-catecolaminas urinarias ( totais) 
-cea 
-celulas le
-ceruloplasmina 
-ch 50- complemento total 
-chagas- machado guerreiro 
-chagas- sorologia igg igm 
-citologia de punção aspirativa 
-citologia oncotica urinaria 
-citomegalovirus igg e igm 
-citraturia- citrato na urina de 24 hrs
-clamidia igg e igm 
-clearance de creatinina 
-coagulograma
-contagem de reticulocitos
-teste de coombs direto
-coprocultura 
-corante amarelo - alimentares
-corante vermelho - alimentares
-cortisol salivar
-cortisol total
-cortisol urinario 
-curva glicemica de 5 tempos
-curva insulinica (0, 30, 60, 90, 120 e 180)
-d1 dermatophagoides pteronyssinus
-d2 dermatophagoides s. farinae
-deidroepiandrosterona, dhea
-deidroepiandrosterona, sulfato - sdhea
-desidrogenase lática ( dhl)
-determinacao de curva glicemica (2
dosagens)
-determinacao de fator reumatoide
-determinacao de tempo de tromboplastina
parcial ativada (ttp ativada)
-determinacao de tempo e atividade da
protrombina (tap)
-determinacao de velocidade de
hemossedimentacao (vhs)
-determinacao quantitativa de proteina c
reativa
-dihidrotestosterona ( dht) 
-dismorfismo eritricitario  pesquisa de urina
-dosagem de acido urico
-dosagem de acido valproico 
-dosagem de acth 
-dosagem de amilase
-dosagem de bilirrubina total e fracoes
-dosagem de calcio
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

-dosagem de colesterol total e frações
-dosagem de creatinina
-dosagem de creatinofosfoquinase (cpk)
-dosagem de creatinofosfoquinase fração
mb (ckmb)
-dosagem de eritropoetina
-estradiol, 17 beta
-dosagem de ferritina
-dosagem de fosfatase alcalina
-dosagem de fosforo
-dosagem de gama-glutamil-transferase
(gama gt)
-dosagem de gonadotrofina corionica
-dosagem de hormonio tireoestimulante (tsh)
-dosagem de lipase
-dosagem de magnesio
-dosagem de potassio
-dosagem de prolactina
-dosagem de proteinas totais e fracoes
-dosagem de sodio
-dosagem de tiroxina livre (t4 livre)
-dosagem de triglicerideos
-dosagem de triiodotironina (t3)
-dosagem de ureia
-dosagem de vitamina b12
-eletroforese de proteinas sericas
-eletroforese de proteinas urinarias
-eletroforese de hemoglobina
-endomisio, anticorpos igg, igm, iga
-epstein barr igg e igm 
-eritrograma
-espermograma 
-esquistossomose  sorologia 
-estriol e3 
-estrona e1 
-ex1 - (epitélio de gato, cavalo, vaca e cão)
-exame de elementos e sedimentos anormais
de
urina ( eas )
-fan, pesquisa de autoanticorpos
-fenitoina 
-fenobarbital 
-ferro serico
-fibrinogênio
-fosfaturia ( fosforo na urina de 24 horas)
-fsh
-fta- abs igg e igm 
-fx1 - grupo ( amendoim f13, avelã f17,
castanho do pará f18, amendoa f20, coco
f36)
-fx2 - grupo ( peixe: bacalhau, atum, salmão;
mexilhão e camarão )
-fx3 - grupo ( trigo f4, aveia f7, milho f8,
gergelim f10, trigo negro, sarraceno,
mourisco )
-fx5 - grupo ( clara de ovo f1, leite f2, peixe
bacalhau f3, trigo f4, amendoim f13, soja f14
)
-gh- hormonio do crescimento 
-gh- pos clonidina (0` 30` 60` 90` 120`) 
-glicemia de jejum
-glicemia pós prandial
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-glicosuria fracionada 
-haptoglobina
-hbe ag 
-hemocultura 
-hemoglobina glicosilada- hba1c 
-hemograma completo
-hepatite a-hav igm e igg 
-hepatite b- anti s ( hbs) 
-hepatite b- antigeno e ( hbe) 
-hepatite b- antigeno e ( hbeag) 
-homocisteina
-hx2 - grupo (poeira de casa, poeira
-ige especifico abelhas 
-ige especifico acaro blomia tropicalis
-ige especifico amoxicilina 
-ige especifico ampicilina 
-ige especifico barata 
-ige especifico carne de porco 
-ige especifico caseina 
-ige especifico chocolate/cacau 
-ige especifico diclofenaco
-ige especifico dipirona
-ige especifico formiga 
-ige especifico gema de ovo 
-ige especifico gluten 
-ige especifico insetos : vespa
-ige especifico lactose 
-ige especifico mosquito/pernilongo 
-ige especifico para ovo 
-ige especifico peixe/bacalhau 
-ige especifico pelo de cão 
-ige especifico pelo de cavalo 
-ige especifico pelo de gato 
-ige especifico penicilina
-ige especifico pó de casa 
-ige rast phadiatop - phadiatop 
-ige total 
-igf- 1( somatomedina c) 
-ilhotas 
-imunofenotipagem de sangue periférico
-imunofixação serica
-imunofixação urinaria
-imunoglobulina a- iga 
-imunoglobulina e- ige 
-imunoglobulina g- igg 
-imunoglobulina m- igm  
-indice de saturação de tranferrina 
-insulina 
-lh hormonio luteinizante
-lipoproteina a
-litemia
-litio 
-lkm-1, anticorpos
-macroprolactina 
-metanefrina urina de 24 horas 
-metanefrinas plasmaticas, frações
-microalbuminuria
-mielograma
-mononucleose 
-mucoproteina 
-mutação bcr-abl qualitativa ( p210 e p190)
-mutação jak2 ( v617f)
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-mx1 - grupo ( fungos e leveduras)
-natriúria- sodio na urina  de 24 hrs 
-oxaluria- oxalato na urina de 24 hrs
-parasitologico de fezes (por amostra)
-paratormonio intacto pth
-peptideo c 
-pesquisa de anticoagulante lupico
-pesquisa de anticorpos antiestreptolisina o
(aslo)
-pesquisa de anticorpos igg antitrypanosoma
cruzi igg igm
-pesquisa de anticorpos igm igg
anitoxoplasma 
-pesquisa de antigeno de superficie do virus
da hepatite b (hbsag)
-pesquisa de baar ( escarro )
-pesquisa de ovos pesados nas fezes
-pesquisa de sangue oculto nas fezes
(método imunocromatográfico)
-ppd ( teste tuberculínico)
-progesterona 
-proteinuria de 24 horas 
-psa ( total e livre )
-relação albumina/ creatinina em amostra
isolada na urina
-rubeola sorologia igg e igm 
-shbg  globulina ligadora de hormônios
sexuais
-sm, anticorpos
-sorologia de leishmaniose igg igm 
-sorologia para dengue igg e igm 
-sorologia para leptospirose
-ssa(ro), anticorpos
-ssb(la), anticorpos
-teste de avidez para toxoplasmose igg e igm
-teste de coombs indireto
-teste de tolerancia a lactose
-testosterona livre 
-testosterona total 
-tipagem sanguinea abo-rh
-tireoglobulina 
-transaminase glutamico piruvica (tgp) ou
alanina aminotransferase (alt)
-transaminase glutamico-oxalacetica ( tgo)
ou asparato aminotransferase ( ast)
-transferrina 
-uricosuria- acido urico na urina de 24 horas
-urocultura + antibiograma
-vdrl 
-vitamina a 
-vitamina b1 (tiamina) 
-vitamina c 
-vitamina e 
-vitamina k 
-zinco serico
ionograma
teste genético para lactose
anti trab
sorologia htlv 1 e 2
trab
igg4
d dimero 
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

herpes
apolipo proteina
western blot htlv 1 e 2
anti ccp
pcr covid -19
anticorpos neutralizantes covid - 19
igg para covid
acido latico
igfbp3
teste de supresão de cortisol, após 1mg de
dexametasona
anti corpo anti insulina
relação adosterona/atividade de renina
plasmatica(rar)
normetanefrina urina 24hs
coprocultura
proteina s livre
proteina c funcional
c5
antigeno tumoral bexiga - bta
hepatite d 
hepatite e 
calprotectina fecal
sorologia para bartonella (arranhadura de
gato)
anca( c e t)
mif ( parasitologico de fezes em liquido
conservante)
waller rose 
fator v leiden
proteina s 
anticorpo do peptideo crtrulinado ciclico
pesquisa de leucocitos nas fezes
alfa lactoglobulina
anticorpos antimicrossomas
selenio
herpes zoster
cultura de fungos
cloro
t4 total
ige específico (e7) - epitélios - ecrem. de
pombo
troponina
peptideo natriuretico
leptina
t3 reverso
serotonina
bhcg quantitativo
cultura vaginal e anal streptoccus b

00002 1SERV00093034 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL (DO CÓDIGO 61063 ATÉ
O CÓDIGO 56233) -analise de biopsia de
nodulo de mama isolado
-analise de biopsia de ovario ou utero não
tumoral
-analise de biopsia de peça cirurgica
complexa
-analise de biopsia peça cirurgica simples
-analise de biopsia prostatica (adicional de
fragmento)
-biópsia de coloração especial
-biópsia de multiplos fragmentos

320.000,0
0

320.000,0
0

2
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote#

-biopsia prostatica 12 frascos
-biópsia simples
- imunohistoquimica

00003 1SERV00093035 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL (DO CODIGO 56422 ATÉ
O CÓDIGO 56279) -analise de calculo urinario 
-bacterioscopia ( gram)
-bacterioscopia de secreção vaginal
-captura hibrida para hpv 
-cultura e antibiograma de secreção
-cultura de fungos
-micologico direto 

80.000,00 80.000,003

00004 1SERV00093036 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL(DO CODIGO 61055 ATÉ
O CÓDIGO 61056) -analise de liquido pleural (
citologia,
bioquimica, cultura)
-analise de liquor ( citologia, bioquimica e
cultura)
-analise de liquor ( citilogia, bioquimica/
celularidade, pesquisa bacterias e fungos,
antibiograma)
-analise de liquor ( tinta da china)
-analise de liquor ( tuberculose)
-analise de luquido pleural ( citologia,
bioquimica, cultura, ada, citologia oncotica)

40.000,00 40.000,004

00005 1SERV00093037 EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA
TABELA MUNICIPAL( CÓDIGO 61083)
gasometria

40.000,00 40.000,005

Sem mais,

Cidade da empresa, ______ de ________________ de 2023.

_____________________________________________________________
Nome da empresa

CNPJ:
Nome do representante ou sócio

Cpf ou Rg:
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

PROCESSO Nº 000248/2023

CREDENCIAMENTO Nº 000016/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -------------------------
-------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Credenciamento 000016/2023, 
DECLARA, sob as penas da lei, que:

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro societário ou 
quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 01 DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 000248/2023

 CREDENCIAMENTO Nº 000016/2023

OBJETO: CREDENCIAMENTE DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL

O Município de Extrema, Estado de Minas Gerais, com sede na Av. Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - B. 
Ponte Nova, CNPJ nº. 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 
Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, inciso I, 
Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo, CPF 760.649.566-15, Carteira de Identidade MG-
4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova -
Extrema - MG - CEP: 37640-000, nos termos do Edital de CREDENCIAMENTO nº 000016/2023, CREDENCIA, 
através do presente, a empresa <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME> de CNPJ:
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>, localizada à <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO> 
neste ato representada pelo Sr (a) <TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_NOME> portador do CPF de nº 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_CPF>, documento de identidade nº 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_RG> residente à 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_ENDERECO>, para CREDENCIAMENTE DE EMPRESAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL, de acordo 
com as seguintes condições:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O CREDENCIADO prestará ao Município de Extrema os serviços relacionados no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme normas previstas no Credenciamento de nº. 000016/2023 e demais orientações 
constantes nas Solicitações de Credenciamento constantes no processo licitatório nº 000248/2023.

CLÁUSULA II - DA REMUNERAÇÃO

1-Conforme item 3.2 do edital.

CLÁUSULA III - DO PRAZO DO CREDENCIAMENTO

 O termo de credenciamento terá duração 365 dias, podendo ser renovado por iguais períodos de 
conformidade com o Inciso I do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA IV - DA FISCALIZAÇÃO

1- Oservado o disposto no artigo 67 da lei 8.666/93, a gestão/fiscalização do contrato será realizada pelo Sr.(a) 
PATRICIA CRISTINA LOPES CARNEIRO
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2- A existência da fiscalização não eximirá o credenciado de nenhuma responsabilidade civil ou penal quanto aos 
seus atos para a prestação de serviços.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO:

1- Será pago à adjudicatária os valores devidos pela prestação dos serviços/aquisições constantes no objeto 
deste certame, mensalmente, até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela 
credenciada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada 
a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que deverá 
indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de Extrema não 
efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

1 - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.

2 -A cada pagamento efetuado pela Município de Extrema, a adjudicatária deverá comprovar sua 
regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo relacionados com datas atuais.

1 - Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).

2 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

4 -A empresa credenciada de serviços que se encontra estabelecida fora do Município de 
Extrema, deverá emitir o RANFS (Registro Auxiliar da Nota Fiscal de Serviços) conforme cartilha 
que será disponibilizada como arquivo a ser retirado em nosso site junto com edital.

4 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

5- As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de Fornecimento.

CLÁUSULA VI - DO CANCELAMENTO

1 - O cancelamento da prestação dos serviços terá lugar de pleno direito, independente de interposição judicial 
ou extrajudicial, quando a empresa credenciada:

a)Recusar-se a prestar os serviços, preestabelecidos na ordem de convocação;
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b)Falir ou dissolver-se;

c)Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia e expressa 
anuência para com o Município.

CLÁUSULA VII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS

 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro credenciamento, em face dos aumentos de custo
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de 
comum acordo, com base no artigo 65, II d  da lei 8.666/93, buscarão uma solução para a questão. Durante as 
negociações, a empresa credenciada dos serviços credenciadas em hipótese alguma poderá paralisar a execução 
dos serviços.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa deverá executar os serviços conforme condicionantes do item 8 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA IX - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

A empresa deverá executar os serviços conforme condicionantes do item 9 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

1 - O município de Extrema, através da Secretaria Municipal de Saúde, obrigar-se-á:

2- Efetuar os devidos pagamentos a(s) credenciada(s), conforme definido deste Edital.

3-Pagar, a(s) Credenciada(s), por cada procedimento realizado, conforme valores constante neste e 
estabelecidos neste edital.

4-Designar servidor (es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, objeto 
deste credenciamento.

5-Notificar à credenciada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da execução 
dos serviços.

CLÁUSULA XI- DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

A empresa deverá executar os serviços conforme condicionantes do item 11 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA XII- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Para fazer face às despesas, serão utilizadas as dotações orçamentárias do orçamento vigente do 
Município de Extrema: 

00712-16000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
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CLAÚSULA XIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do credenciamento, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração.

2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no fornecimento 
e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia 
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:

3 - Advertência.

4 - Multa, estabelecida nos termos abaixo:

1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite 
de 9,9%;

2 - 10% (dez por cento) em caso de não entrega do material ou conclusão do serviço ou rescisão 
do credenciamento, calculado sobre a parte inadimplente;

3 - Até 10% (dez por cento) sobre o valor do credenciamento, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do credenciamento, exceto prazo de entrega.

§ 1° - A multa será descontada dos créditos do credenciada, das garantias ou por outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial, se for o caso.

§ 2° - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contato em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do credenciamento, e a 
multa será aplicada quando o atraso for superior a três dias;

§ 3° - A aplicação da multa não impede que concomitantemente sejam aplicadas outras 
penalidades previstas neste decreto.

CLÁUSULA XIV - DAS CONDIÇÕES GERAIS

1 - Em caso de atraso na entrega dos documentos pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo Município 
será retardado proporcionalmente.

2 - Em nenhuma hipótese o CREDENCIADO poderá cobrar do usuário qualquer importância, referente 
aos serviços constantes de requisição ou ordem de serviço emitida pelo Município, implicando em 
descredenciamento obrigatório, com as demais cominações legais.
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3 - O Município reserva-se o direito de após a conferência técnica e administrativa dos documentos 
apresentados, efetuada pela Comissão Permanente de Licitação, ou por profissional habilitado indicado para tal 
função, solicitar perícias e informações adicionais, em justificando, glosar despesas e procedimentos.

4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará direito adquirido e, portanto, não caracteriza 
vínculo de natureza trabalhista e previdenciária para o Município.

5 - O credenciamento terá vigência de 365 DIAS, a partir da assinatura do termo de credenciamento, 
prorrogável por igual período, indefinidamente, enquanto houver interesse dos setores.

6 - O presente credenciamento poderá ser revogado a qualquer momento, a bem do interesse público, 
por parte do Município sem que haja direito a indenização por parte do credenciado.

7 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se, devendo comunicar ao Município com 30 (trinta) dias de 
antecedência.

8 - O CREDENCIADO não poderá delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços 
constantes deste termo.

9 - Fica o CREDENCIADO responsável civil e criminalmente, por todo e qualquer dano decorrente da 
execução do objeto credenciada e, especialmente, por eventuais acidentes pessoais, devendo, para tanto, estar 
assegurado por apólice.

10 - Fica eleito o FORUM DA COMARCA DE EXTREMA para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 
Termo de Credenciamento, o qual será emitido em 02 (duas) vias de igual teor, sendo devidamente assinado 
pelas partes interessadas, na presença de duas testemunhas.

Extrema, <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA>

______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________

<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________
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ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENCIAL

NOME/RAZÃO SOCIAL
CNPJ

ENDEREÇO

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n°
___________ e CPF n°______________ a participar da licitação de CREDENCIAMENTO n° 000016/2023, instaurado pelo 
Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou interessado, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da pessoa jurídica __________________________, recorrer e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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